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LEI MUNICIPAL N" í 6 DE 1O DE ABRIL DE 2026

"Dispõe sobre a abertura de crédito especial e dá outras

providências".

Matr. N'

Faço saber que a Câmara Municipal de Presidente Bernardes-MG, por seus

representantes legais, aprovou e eu, Prefeito lfunicipat, sanciono e promutgo a

seguinte lei.

Art. ío Fica autorizada a abertura de credito adicional, modalidade especiat, no

orçamento do Município de Presidente Bernardes do exercício financeiro de 2026 no

vator total de R§ 38.747,00 (trinta e oito mil, centos e quarenta e sête reais), como

segue:

02 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES

03 . DEPARTÂAâENTO DE FAZENDA

01 - DEPARTAAAENTO DE FAZENDA IJr-)
r!dr)

sl-1
04 - ADMTNTSTRÂÇÃO

04.12? - ADMTNTSTRÂÇÃO GERAL c
04.122.002 - GESTAO DE QUALTDADE

04. 122.002.2.0095 - MANUTENÇÃO CONVÊN rO SEBRAE

3.3.90.39.00-1.500.000 - ouTRos sERvtÇos DE TERcEtRos PESSOA JURíD|CA

38.747,00
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Art. 2o Para acobertar a abertura do crédito adiciona[, modalidade especiat, constante

do artigo 1o desta Lei será utitizado como fonte de recurso a anutação total ou parcial da

seguinte dotação:

02 . PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES

05 . DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE, LAZER ETURISMO

01 - DEPARTAMENTO DE CULTURA, ESPORTE, LAZER ETURISMO

27-DESPORTOELAZER

27.812 - DESPORTO COMUNIÁR|O

27 .817.007 . ESPORTE PÂRÂ TODOS

27 .812.007 .1 .001 3 - CONSTRUÇÃO/REFORMA DE CENTROS DESPORTTVOS

4.4.90. 51 .00-1.500.0 - OBRAS E TNSTALAçÔES R5 38.747,00

Art. 3o Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a:

| - Suptementar os valores estabetecidos no art.ío desta LeÍ até o timite estabetecido

peta Lei Orçamentária AnuaI do exercicio financeiro de 2026;

ll - A proceder as eventuais alterações no Plano Plurianual de lnvestimentos em

decorrência da apticação desta Lei;

lll - Apticar o disposto no § 2o do art. 167 da Constituição Federal de 1 988.

Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo.

Presidente Bernardes, 10 de akitde 202ó.

Jazon Haroldo
Prefeito Municipal
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